
PORTARIA Nº 416/2014 

JÚLIO CESAR FLORINDO,  Prefeito  Municipal  de  Barra 

do  Bugres,  Estado  de  Mato Grosso, no uso  de suas    

atribuições  legais  que   lhe   são  conferidas  por  Lei: 

 

Considerando o pedido de afastamento defintivo da 

conselheira tutelar LEILA VICENTE  DE ARAÚJO. 

 
     

    R/E/S/O/L/V/E:  

 

    Art.1º - Exonerar a pedido a Sra. LEILA VICENTE 

ARAÚJO, do cargo de Conselheira do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Barra do Bugres-MT, nomeada pela Portaria nº 193/2012 

de 30/07/2012, a partir do dia 03/10/2014. 

 
    Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua  

publicação, revogadas  as  disposições  em contrário. 

 
 
    Registre  -  se 

    Publique  -  se 

    Cumpra   -  se 

 
 
    Gabinete  do  Prefeito,  em 03 de outubro de 2014. 

 
 
 
 
 
 

JÚLIO CESAR FLORINDO 
                                                   Prefeito Municipal 


